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Soane Kaline Morais Chaves - Titular -Matricula nº 318568-X.”

 

Art. 2º  -  Os demais artigos da Portaria Nº 3996, de 30 de junho de 2023,
permanecerão com a redação original.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado do Piauí.

 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM TERESINA-PI, 23 DE
JANEIRO DE 2024.

 

(assinado eletronicamente)

 Antonio Luiz Soares Santos

Secretaria de Estado da Saúde do Piauí

 

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 1804, datada de 24 de janeiro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE
PIAUÍ

 

PORTARIA Nº 018/2024/INVESTE

 

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de
julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

 

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;



Disponibilizado: 24/01/2024 18:00:02 Publicado: 25/01/2024 00:00:00

Diário nº 17/2024, 24 de janeiro de 2024.
*** Iniciado: 24/01/2024 10:01:35 ***

contPageBreak
Página 37/129

 

CONSIDERANDO o  CONTRATO Nº 02/2024,  que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa NUTRI BRASIL EIRELI PARA
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA TIPO COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS DO PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ E
SUAS SUBSIDIÁRIAS.

 

RESOLVE:

 

Art.  1º -  Designar o (a) assessor (a) ADRIANA MUNIZ MORGADO,  CPF n.º XXX.077.483-XX,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato acima citado.

 

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade dos  serviços  prestados e/ou materiais  fornecidos  pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

 

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos retroativos a partir de 16/01/2024.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Teresina (PI), 24 de janeiro de 2024

 

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 1806, datada de 24 de janeiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

 

PORTARIA Nº 16/2024/GAB/SEAD

 

Nomeia  Comissão  de  Composição  de  Inventário  Anual  de  Bens
Móveis da Secretaria de Administração, com a finalidade de cumprir
as  disposições  contidas  na  Instrução  Normativa  nº  05/2023  do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa TCE nº 05, de 18 de dezembro de 2023, que
regula a forma e prazo de prestação de contas ao Tribunal de Contas pelos órgãos e entidades dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública do Estado do
Piauí, e outras providências,

 

RESOLVE   

                 

Art. 1º  Fica constituída a Comissão de Composição de Inventário Anual de Bens Móveis da
Secretaria de Administração, com a finalidade de cumprir as disposições contidas na Instrução
Normativa nº 05/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

 

Art.  2º  A  Comissão  será  composta  por  03  membros,  designados  por  ato  do  Secretário  de


